
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES LEI

W 1o6 @a
Ofício n" I 130 12022-GP IPlr4C Cáceres - MT, 15 de juntrffiea1F

A Sua Ilxcelência o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVE,IRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal dc Cáccrcs
I{ua Coroncl José I)ulce, esq. Rua Gal Osório
Cáccres - MT - CEP 78210-056

I{ef.: Protocolo n' 12.918/2022 dç 1910512022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimcnto do Ofício n" 66512022-SLICMC, por rneio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 43412022, d,e autoria dos

ilustres vereadores Manga Rosa - PSB, Valdeníria Dutra Ferreira PSB o

Domingos Oliveira dos Santos - PSB, que solicitarn ambulância fixa para o Posto de

Saúdc da tllls do Litnão, que atendc as comunidadcs do Limão, Clarinopolis,

Alambrado, Corixa e todas as cornunidades da Irronteira.

Ilm resposta, conforme manifcstação da Secrctaria Municipal de Saúde,

infornratnos a Vossa llxcelôncia que, foi rcahz,aclo Proccsso Lioitatorio para a aquisição

de ambulâncias, tipo D e de sirnples rcmoção, as quais serão adquiridas por interrnédio

de ctnendas parlamcntares, corn oontrapartida rnunicipal. Destacamos que na indicação

Parlamentar há o registro dc dcstino c o looal de utilização.

I{essaltarnos que cm 2020 foi adquirida urna ambulância, mediante

emcnda parlamentar, que foi dcstinada a Cornunidadc de Vila Aparccida. Ifouvc

também, a indicação dc Ernenda Parlamentar, a qual será utilizadapara o Distrito do

Caramuio, no valor de It$ 60.000,00, que tcrá contrapartida rnunicipal no valor cle It$

77.495,00 (sctenta e sete mil, quatrocentos c noventa c cinco reais), atendendo a refcrida

cornunidadc, bern como as comunidades circunvizinhas.
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Diante do exposto, informamos que no moffIento, não podemos dar

prosseguimento e atenclimento a presente demanda, tendo em vista que, não dispomos

de orçamcnto para a rclbrida aquisição, mas quo encontratno-nos a disposição para

eventual indicação de emenda parlamcntaf para aquisição do bem.

Atenciosatnente.

ANTÔNIA E
íõfcita de cáccres
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